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EMENDA O PROJETO DE LEI Nº 114/2025 – Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. 
EMENDA Nº 53



TIPO: Aditiva
Autor: Ver. Adenildo de Jesus Padovan

A presente emenda altera o §3º e caput do art. 21, passando a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 21. Observado o disposto no § 2º do art. 13 e o cronograma referido no § 2º do art. 19, desta Lei, o repasse financeiro da cota destinada ao atendimento das despesas da Câmara Municipal de Uruguaiana será repassado até o dia 20 de cada mês, mediante depósito em conta bancária específica, indicada pela Mesa Diretora do Poder Legislativo.
...
§ 3º O eventual saldo que não for devolvido no prazo estabelecido no parágrafo anterior, será devidamente registrado na contabilidade e considerado como antecipação de repasse do exercício financeiro de 2027.”

A alteração do caput do art. 21 se justifica para manter a Coerência Jurídica Interna, que ao referenciar o Art. 13, a emenda garante que o Art. 21 esteja alinhado com a norma interna que define a metodologia de cálculo do limite de despesa do Poder Legislativo. Isso torna a lei mais coesa e elimina a contradição existente na redação original. 

A alteração do  § 3º do art. 21 se justifica para atualizar o ano de Exercício, pois a troca de "2026" para "2027" é uma correção lógica, pois o parágrafo se refere à antecipação de repasse do ano seguinte ao da execução da LDO. Em suma, a emenda é uma medida técnica para assegurar a consistência da lei.
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